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Vitória, terça-feira, 31 de Maio de 2022

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

034/2021
CÓDIGO CIDADES: 2021.073E0700001.01.0002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1282/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: CATIVA IMAGEM EIRELI EPP.
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 034/2021 firmado entre as partes 
por mais 12 (doze) meses, nos termos previstos em 
sua Cláusula Segunda.
Vigência: pelo presente termo aditivo, fica prorrogada 
a vigência do Contrato a partir de 29 de maio de 
2022, por mais 12 (doze) meses.
Valor: O valor total do presente termo aditivo é de 
R$ 133.200,00 (cento e trinta e três mil e duzentos 
reais).

Viana/ES, 27 de maio de 2022.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 860816

Câmaras

Anchieta

Aditivo

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01
Proc. Administrativo nº 349/2021

Contrato nº 02/2021
Fica alterada a cláusula segunda e quarta do Contrato 
Administrativo nº 02/2021, firmado entre a Câmara 
Municipal de Anchieta e a empresa MINDWORKS 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 03.354.844/0001-29, 
prorrogando-se o período contratual até 01/06/2023. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
VALOR ADITIVADO: R$ 39.245,00 (trinta e nove mil, 
duzentos e quarenta e cinco mil reais).
Anchieta/ES, 30 de maio de 2022.

EDSON VANDO DE SOUZA
Presidente

Protocolo 860543

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

JANEIRO A ABRIL 2022 / QUADRIMESTRAL  JANEIRO - ABRIL 

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS 

 

 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
<últimos 12 meses> 

INSCRITAS EM RESTOS A LIQUIDADAS 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(B) (A) 

816.933,18 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
 

9.761.574,95 

816.933,18    Pessoal Ativo 
 

9.528.510,05 

672.390,63       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
 

7.638.838,54 

144.542,55       Obrigações Patronais 
 

1.889.671,51 

0,00    Pessoal Inativo e Pensionistas 
 

0,00 

0,00       Aposentadorias, Reserva e Reformas 
 

0,00 

0,00       Pensões 
 

0,00 

0,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º 
do art. 18 da LRF) 
 

233.064,90 

0,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 
 

0,00 

0,00 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 
 

32.920,00 

0,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
 

30.841,75 

0,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
 

0,00 

0,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
 

2.078,25 

0,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
 

0,00 

816.933,18 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 
 

9.728.654,95 

 % SOBRE A RCL APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

 
599.401.470,61 - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
 

0,00 
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 
0,00 

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
 

599.401.470,61 
1,76 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 

 
10.545.588,13 

6,00 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
 

35.964.088,24 
5,70 LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

 
34.165.883,82 

5,40 LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
 

32.367.679,41 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:  a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do 
material ou serviço, nos termos do art. 63 da lei 4.320/64;   b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64. 
 

Fonte: SMARAPD Informática Ltda. Unidade Responsável:   Emissão: 27/05/2022 14:01:51 

 

Aracruz

Despacho

Protocolo 860623



 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 ADITIVO CONTRATUAL Nº01 

Ref.: Contrato Administrativo nº 02/2021 

Processo administrativo nº 349/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Nancy Ramos Rosa, nº 

95, bairro Portal de Anchieta, cidade de Anchieta, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.803.125/0001-83, neste ato 

representado por seu representante legal, Sr. EDSON VANDO SOUZA, inscrito no CPF nº 034.773.177-50  e 

RG nº 1176576 SSP-ES, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa MINDWORKS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 03.354.844/0001-29, situada na rua Fortunato Ramos, 

nº 245, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29.050-545, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 

Niase Borjaille Ferreira, inscrito no CPF sob o nº 020.144.017-21 e RG nº 1.012.151-ES, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2021, nos precisos 

termos das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

 Fica alterada a cláusula quarta do vínculo originário, onde passa a vigorar até 01 de junho de 2023, nos termos 

da lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Fica alterada a cláusula segunda do vínculo originário, onde o valor contratual será de R$ 39.245,00 (trinta e 

nove mil, duzentos e quarenta e cinco mil reais) e o valor unitário da hora será de R$ 156,98 (cento e cinquenta 

e seis reais e noventa e oito centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: 

 Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais previstas no Contrato Administrativo nº 02/2021, vigorando 

o presente aditivo a partir de 02/06/2022. 

 

 E por estarem justos e acordados firmam o presente instrumento contratual em duas vias de igual forma e teor. 

 

Anchieta/ES, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

EDSON VANDO SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

 

 

NIASE BORJAILLE FERREIRA 

MINDWORKS INFORMÁTICA LTDA 

CONTRATADA 

NIASE BORJAILLE 

FERREIRA:020144

01721

Assinado de forma digital 

por NIASE BORJAILLE 

FERREIRA:02014401721 

Dados: 2022.05.27 

16:21:50 -03'00'
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